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Aprova Convênio celebrado entre o Governo Federal e os Municípios de Timóteo, Coronel Fabriciano e Ipatinga.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica aprovado o Convênio nº EBTU – 015/87, celebrado entre o Governo Federal e os Municípios de Timóteo, Coronel Fabriciano e Ipatinga, em 8 de junho de 1987, tendo por objetivo a execução de Projetos, Obras e Serviços referentes ao Programa de Investimento em Transportes Urbanos, no Aglomerado Urbano do Vale do Aço.

Parágrafo Único. O Convênio de que trata este artigo é parte integrantes da presente Resolução.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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